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PORTARIA Nº 1529, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

CONSIDERANDO a informação SEGEP/DVINFF/MAGISTRADO (Id. 2139029) e a decisão PRES/AP (Id. 2143464), nos autos do 
processo administrativo TJAM nº 2025/000020281-00,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º AUTORIZAR 01 (um) dia de folga compensatória, com base no artigo 11 da Resolução/TJAM n.º 21, de 21 de maio de 

2024, a Exma. Dra. Luciana da Eira Nasser, Juíza de Direito de Entrância Final, titular da 17ª Vara do Juizado Especial Cível, para 
usufruto no dia 24/04/2025.

 
Art. 2º DESIGNAR a Exma. Dra. Sheilla Jordana de Sales, Juíza de Direito de Entrância Final, titular da 19ª Vara do Juizado 

Especial Cível, para responder, cumulativamente, pela 17ª Vara do Juizado Especial Cível, durante a folga compensatória da Exma. 
Dra. Luciana da Eira Nasser, no dia 24/04/2025.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

PORTARIA Nº 1530, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO a decisão PRES/AP (Id. 2146656) nos autos do processo administrativo TJAM nº 2025/000020859-00,
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR na forma do art. 45, inciso XXVIII, da Lei Complementar nº 261 de 28/12/2023, publicada no Diário Ofi cial do Estado 

de 28/12/2023 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do Amazonas), sem ônus para este Poder, o afastamento 
da Exma. Dra. Lídia de Abreu Carvalho, Juíza de Direito de Entrância Final, titular da 4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, a 
se ausentar das funções de seu cargo, para participar do Encontro Nacional de Ouvidorias Judiciais da Mulher, a ser realizado em Belo 
Horizonte/MG, no período de 28/04/2025 a 30/04/2025. 

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

PORTARIA Nº 1557, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
 
O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e 
 
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Administrativa da Secretaria Geral de Administração (Id. 2151043) e a decisão (Id. 

2151668), exarada nos autos do processo administrativo TJAM nº 2025/000020644-00, 
 
RESOLVE: 
 
TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, autorizando a contratação da empresa 

NAVEGAM SOLUCOES EM TECNOLOGIA E MOBILIDADE LTDA, CNPJ nº 33.011.601/0001-59, no valor total de R$ 44.379,47 
(quarenta e quatro mil, trezentos e setenta e nove reais e quarenta e sete centavos), para a prestação de serviços de transporte 
de cargas para o município de Humaitá/AM, sob demanda, englobando materiais permanentes e de consumo, conforme o Termo de 
Referência (Id. 2143141), observando-se as formalidades de praxe. 

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se. 
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema. 

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente 


